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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 31/2025 

PROJETO DE LEI Nº 11/2025 

RELATOR: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei atende aos princípios legais, constitucionais e jurídicos que 

embasam a matéria, merecendo apenas algumas correções em sua redação, a fim de atender 

plenamente às normas gramaticais e à técnica legislativa.  

A redação do presente projeto, com as alterações realizadas por esta Comissão, encontra-se 

em anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATOR(A) 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 11/2025 PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

“PROJETO DE LEI Nº 11/2025 

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR 

PARTE DO SISTEMA VIÁRIO PERTENCENTE À RUA 

SANTA CATARINA NO LOTEAMENTO VILA LUPO, DE 

USO COMUM DO POVO PARA BEM DOMINICAL, O 

TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A RUA BRASÍLIA E 

A RUA SANTA CRUZ PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO 

DE IMÓVEL E POSTERIOR DOAÇÃO À FAZENDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 

56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar parte do sistema viário do Loteamento Vila Lupo 

(Transcrição nº 25.556), pertencente à Rua Santa Catarina no trecho compreendido entre a Rua Brasília e a 

Rua Santa Cruz, passando de uso comum do povo para bem dominical, objetivando a alienação, por doação, 

para a Fazenda do Estado de São Paulo, conforme pedido, contendo as seguintes medidas e confrontações: 

IMÓVEL 

Assunto: Afetação e Desafetação 

Local: Rua Brasília, lado par  

Loteamento: Vila Lupo 

Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga  

Área do Terreno: 1.053,00 m² 

ROTEIRO 

“Tem início em ponto localizado no alinhamento predial da Rua Brasília, divisa com o Lote 12 (Antigo 

Lote 08 – Quadra 09); daí segue em linha reta pelo alinhamento predial da Rua Brasília, na extensão de 11,70 

metros, até outro ponto; daí deflete à direita e segue confrontando com os Lotes: 18 ( Antigo Lote 18 – Quadra 

F), 22 (Antigo Lote 19 – Quadra F), 23 (Antigo Lote 20 – Quadra F), 24 (Antigo Lote 21 – Quadro F) e Lote 25 ( 

Antigo Lote 24 – Quadra F), na extensão de 90,00 metros, até outro ponto; daí deflete à direita e segue pelo 

alinhamento predial da Rua Santa Cruz, na extensão de 11,70 metros, até outro ponto; daí deflete finalmente 

à direita e segue confrontando com os Lotes: 17 (Antigo Lote 15 – Quadra 09), 16 (Antigo Lote 14 – Quadra 

09 ), 15 (Antigo Lote 13 – Quadra 09), 14 (Antigo Lote 12 – Quadra 09), 13 (Antigo Lote 11 – Quadra 09) e Lote 

12 (Antigo Lote 08 – Quadra 09), na extensão de 90,00 metros, até o ponto de início desta descrição 

perimétrica, perfazendo assim uma área de 1053,00 metros quadrados.” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 29 de janeiro de 2025. 
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NATIELLE GAMA 

RELATOR(A) 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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